
Legismap Roncarati
Sanções por descumprimento da LGPD pode atingir o setor de saúde

Por Adalberto Fraga Veríssimo Júnior

As sanções administrativas, previstas pela Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), começaram a
valer a partir do dia 1º de agosto de 2021, embora ainda não tenha sido aplicada nenhuma sanção
até o momento. Durante o ano de 2022, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD)
iniciou o processo de regulamentação das sanções e poderá aplicar sanções retroativas por
violações que tenham sido praticadas desde agosto de 2021, podendo ser aprovado ainda no mês
de fevereiro de 2023, passando para a fase de fiscalização e aplicação das multas.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 25.02.2023
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